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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO - AMPLIAÇÃO

PRATI-DONADUZZI E CIA LTDA, CNPJ 73.856.593/0019-95 IRÁ REQUERER DO 
IAT, LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO DA ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO 
DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
IMPLANTADA NA AVENIDA EGYDIO GERONYMO MUNARETTO, S/N, KM 03, SALA 
05, CEP 85.915-175, TOLEDO PR.

 
 
 
 
 

CISCOPAR - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA 
OESTE DO PARANÁ 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE DE VALOR 
PREGÃO ELETRÔNICO 39/2022  
CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A. TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA – REAJUSTE: O reajuste deverá ser feito por 
simples apostilamento, dispensado termo aditivo conforme art. 136 da Lei 
14.133/21. Conforme cálculo do índice IPCA, período entre 01/2023 a 12/2023 
é de 4,621110%, segue o reajuste unitário: lote único, item 1 - Isento; 2 - R$ 
504,27; 3 - R$ 515,78;  4 - R$ 695,73; 5 - R$ 1255,45; 6 - R$ 731,30; 7 - R$ 
945,77; 8 - R$ 491,72; 9 - R$ 560,77; 10 - R$ 538,80; 11 - R$ 587,97; 12 - R$ 
1213,60; 13 - R$ 168,44; 14 - R$ 122,41; 16 - R$ 937,41; 17 - R$ 101,96 e  
18 - R$ 4127,30. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e 
ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) Licitação Nrº: 40/2023; b) Modalidade: Tomada de Preços; c) Data da Homologação e 
Adjudicação: 29/01/2024; d) Objeto Homologado e Adjudicado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE CALÇADA DE BLOCOS INTERTRAVADOS “PAVER”, EM ÁREA INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO, 
LOCALIZADA NA QUADRA: 085, MATRÍCULA: 16.706 – PRAÇA PREFEITO WALDEMAR GREGÓRIO EMPINOTTI, CENTRO, 
CONFORME PROJETOS, CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO REFERÊNCIAL, com área total de calçada de 3.004,70 
m²; e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  WM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - CNPJ/CPF: 19.789.877/0001-31:  

Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 EXECUÇÃO DE CALÇADAS EM BLOCOS INTERTRAVADOS 

(PAVER) 
UND 1 R$ 318.893,21 318.893,21 

Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 318.893,21. Palotina, 29 de janeiro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO: 001/2023             -                          DATA: 03/02/2023 
TERMO ADITIVO: 001              -     DATA: 22/01/2024 
PROCESSO: DISPENSA Nº 001/2023 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND  
  C2 TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
ALTERAÇÃO:  
Prorrogar o prazo de vigência do contrato, por 12 (doze) meses a contar de 09/02/2024, com base na 
CLÁUSULA OITAVA — PRORROGAÇÃO DO PRAZO E CRITÉRIO DE REAJUSTE, e em conformidade 
com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n.º 8.666/93. 
O valor para o período prorrogado é de R$ 2.697,60 (dois mil seiscentos e noventa e sete reais e 
sessenta centavos), sendo que o valor total do contrato e seus aditivos passa a ser de R$ 5.395,20 
(cinco mil trezentos e noventa e cinco reais e vinte centavos). 
 
Assinaturas: FRANCIANE SONNI MARTINS MICHELETTO - PRES. C. M. DE ASSIS CHATEAUBRIAND 

MARCIA CRISTINA ROMAGNOLI GUARISCO FERREIRA - C2 TELECOMUNICAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA 

Durante a primeira reunião or-
dinária do Conselho Municipal do 
Meio Ambiente de Toledo em 2024, 
o secretário municipal Junior Henri-
que Pinto confirmou o mês de março 
deste ano para o início das operações 
do novo Aterro Sanitário Municipal. 
“A empresa apresentou um aditivo 
de prazo para 11 de março. Acredito 
que será o último adiamento e nesta 
data estará tudo concluído”, comen-
tou Junior com base na última medi-
ção apresentada, onde indicava que 

75% da obra estava concluída.
O secretário explicou aos con-

selheiros do Meio Ambiente que es-
tão sendo feitas reuniões semanais 
entre a Prefeitura de Toledo e a em-
presa responsável pela obra. Ain-
da segundo Junior Henrique, a par-
te da estação de tratamento está 
90% concluída, de acordo com a 
última avaliação técnica. “O municí-
pio já protocolou o pedido da licen-
ça de operação junto ao IAT (Insti-
tuto Água e Terras) para deixar tudo 

pronto”, disse ele ao mencionar que 
o desejo é fazer a transição o mais 
depressa possível “porque estamos 
no limite da décima camada”.

RECICLADOS – O secretário do 
Meio Ambiente falou também so-
bre o novo contrato para coleta do 
reciclado. “No final do ano, a pro-
dução não acompanhou a coleta 
e outro problema é que as pesso-
as seguem fazendo o descarte ir-
regular, infelizmente”, lamentou Ju-

nior ao complementar que de nada 
adianta fazer investimentos em co-
leta seletiva se não houver cons-
cientização das pessoas.

De acordo com o gestor muni-
cipal, a empresa vencedora preci-
sa entregar 150 contêineres novos, 
os chamados ‘amarelinhos’. Além 
disso, no contrato está prevista a 
substituição e a manutenção dos já 
existentes. Hoje estão em operação 
112 contêineres.

Outra novidade é a recolha por 

agendamento de volumosos. “Com 
isso acaba a justificativa para jo-
gar um guarda-roupa na rua. Com o 
tempo a fiscalização precisa acom-
panhar também”, comentou o se-
cretário ao citar que esse novo mo-
delo de contrato entra em vigor 
ainda em fevereiro. “Imagino que va-
mos avançar nessa questão da co-
leta de reciclados”, afirmou o secre-
tário, citando ainda que resolver o 
problema dos resíduos de constru-
ção civil para pequeno gerador “é o 

próximo passo” e que o edital está 
sendo finalizado. “Precisamos me-
lhorar a política do amarelinho onde 
o aproveitamento é baixo. Em torno 
de 20% apenas é aproveitado”, des-
tacou Junior ao lembrar que a meta é 
chegar a 220 toneladas/mês na co-
leta de reciclados, até para aprovei-
tar a capacidade da nova estrutura 
de coleta inaugurada recentemente.

Da Redação
TOLEDO

Secretário confirma início da 
operação do Aterro para março

Gerente da Sanepar explica prazos
e metas do novo contrato

O gerente operacional da Sane-
par para a região de Toledo, Edu-
ardo Arrosi, esteve na reunião do 
Conselho Municipal do Meio Am-
biente para dar mais detalhes a 
respeito do novo contrato firmado 
com a Prefeitura de Toledo, já den-
tro da nova lei do Marco Regulatório 
do Saneamento promulgado em ju-
lho de 2020. A Lei nº 14.026/2020 
traz algumas relevantes inovações 
como, por exemplo, a obrigato-
riedade de os contratos preverem 
metas de desempenho e de univer-
salização dos serviços ou então a 
prestação regionalizada.

A nova lei, conforme explicou Ar-
rosi, trouxe um pouco de incerteza  
às empresas que operam no setor 
pela proximidade do fim do contra-
to. Em Toledo o contrato com a Sa-
nepar acabaria em 2025. A partir 
daí a proposta do Governo do Es-
tado foi estabelecer um prazo único 
dos contratos: 5 de junho de 2048. 
“Mas o governador Ratinho Junior 
colocou um aditivo por município, 
para serem estabelecidas metas de 
acordo com a realidade de cada lu-
gar”, comentou Arrosi.

Pelo novo Marco, até 2033 será 
necessário ter 90% de tratamento 

de esgoto em todos os municípios. 
“Esse é o grande desafio da lei. Uma 
empresa dificilmente vai se interes-
sar por um município pequeno por-
que não existe rentabilidade. Essa 
é a preocupação da Sanepar, em 
manter o atendimento de qualidade, 
mas pensando no aspecto social”, 
frisou Eduardo Arrosi, ressaltando 
que aproximadamente hoje de 80% 
da população tem esgoto na micror-
regional Oeste, “mas muitos muni-
cípios não tem nada. Esse é o desa-
fio”, completou.

Pelo novo contrato com Toledo, 
a meta da Sanepar é atingir 82% 
até 2023, 90% até 2024, 95% até 
2039 e 97% até 2045. No ano pas-
sado esse índice ficou em 83,5%, 
acima da meta estabelecida, o que 
deverá se repetir este ano, pois as 
obras nas regiões do Panorama e 
São Francisco estão em andamen-
to. Nessa região serão atendidas 
mais de 20 mil pessoas atendidas 
“e isso vai nos permitir chegar ao 
final do ano com algo em torno de 
91% de esgoto tratado em Toledo”, 
finalizou Arrosi.

Da Redação
TOLEDO

MÁRCIO PIMENTEL

 ̘ Eduardo Arrosi participou da reunião nesta segunda-feira no CMMA

Os preparativos para a volta às 
aulas estiveram no centro das aten-
ções em encontros promovidos na 
segunda-feira (29) com diretores e 
coordenadores de escolas e direto-
res de Centros Municipais de Edu-
cação Infantil (Cmeis). Ambos os 
eventos ocorreram na sede da Secre-
taria Municipal da Educação (Smed) 
e tiveram falas importantes com o 
secretário de Segurança e Mobilida-
de Urbana, Christian Guilherme Gol-
doni, e com o prefeito Beto Lunitti.

Goldoni falou a respeito dos pro-
tocolos de segurança em institui-
ções da Educação Básica que fun-
cionam em Toledo, os quais serão 
aprimorados em 2024. Por sua vez, 
Lunitti agradeceu o empenho dos 
presentes na implementação das 
ações propostas pela sua gestão e 
pediu para que estas políticas se-
jam mantidas neste ano.

“São conquistas que, para apre-
sentar o resultado que se espera, 
devem ser duradouras. Educação 
é investimento com retorno a lon-
go prazo, com o município cuidando 
das crianças desde o momento em 
que estão na barriga das mamães 
até o momento que chegam à vida 
adulta. Com todas as ações que es-
tamos realizando em estrutura, ca-
pital humano e segurança, traba-
lhamos para que nossas 36 escolas 
e 30 Cmeis sejam ambientes nos 

 ̘ Diretores e coordenadores participaram de reunião que contou com a presença do 
prefeito e do secretário de Segurança e Mobilidade Urbana

Volta às aulas é tema de encontro de 
representantes de escolas e Cmeis na Smed

CARLOS RODRIGUES

quais os pais possam deixar seus 
filhos com tranquilidade”, pontua o 
chefe do Executivo.

“Do ponto de vista orçamentário, 
tivemos um 2023 complicado, com 
frustração de receitas em que muitas 
realizações que planejávamos preci-
saram ser adiados. Agora temos um 
certo fôlego para fazer investir, mas 
só até junho, em virtude de estarmos 
em ano eleitoral. Portanto, temos que 
agilizar os processos para que este 
primeiro semestre seja muito bem 
aproveitado”, observa.

Enquanto a sede da Smed rece-
bia a reunião de diretores e coorde-

nadores, professores de turmas de 
Infantil 4 e Infantil 5 participam, até 
terça-feira (30), de formação conti-
nuada que está sendo realizada em 
salas de aulas do câmpus I da Uni-
versidade Paranaense (Unipar/câm-
pus Toledo). Na quarta e quinta-feira 
(31/1 e 1º/2), todos os professores, 
em seus respectivos locais de tra-
balho, estarão reunidos para elabo-
rar o Projeto Político-Pedagógico da 
escola ou Cmei em que atuam.

A parte final, na sexta-feira (2/2), 
será realizada em dois locais: en-
quanto os professores de Educação 
Infantil de Cmeis e escolas ficarão 

no auditório da Unipar, os do Ensi-
no Fundamental/Séries Iniciais esta-
rão no Teatro Municipal de Toledo. De 
forma alternada, os dois grupos terão 
acesso ao mesmo conteúdo: a pales-
tra “Educação e Futuro: desafios, im-
pactos e ressignificação da ação do-
cente”, com o mestre em Tecnologias 
Emergentes em Educação pela Musy 
University (EUA), João Ivair Motta Fi-
lho; e a apresentação, pelos coorde-
nadores da Smed do Referencial Cur-
ricular para o Sistema Municipal de 
ensino de Toledo.

TOLEDO

Gafuri é eleito vice-presidente da
Federação da Agricultura do Paraná

O presidente do Sindicato Rural 
de Toledo, Nelson Gafuri, é um dos 
seis vice-presidentes eleitos em as-
sembleia realizada pela Federação 
da Agricultura do Estado do Paraná 
(Faep). A eleição ocorreu nesta segun-
da-feira (29), em Curitiba, e recondu-
ziu Ágide Meneguette para mais uma 
gestão, agora no período 2024/2027. 
Cada vice-presidente tem a missão 
de colaborar com o Sistema Faep/
Senar-PR nas suas demandas de re-
presentação dos produtores rurais da 
classe de empregadores.

Além de Gafuri, do Oeste do Pa-
raná também foram eleitos como 
suplentes da diretoria da Faep: Ivo-

nir Lodi, presidente do Sindicato Ru-
ral de Medianeira; Fernando Volpa-
to Marques, presidente do Sindicato 
Rural de Terra Roxa; e Eliseu Fernan-
do Telli, presidente do Sindicato Ru-
ral de Laranjeiras do Sul.

A assembleia contou com a par-
ticipação de 109 sindicatos rurais e 
também foi prestigiada pelo presi-
dente da Frente Parlamentar da Agro-
pecuária, deputado federal Pedro Lu-
pion, pelo deputado federal Sérgio 
Souza, e pelo secretário de Indústria, 
Comércio e Serviços, Ricardo Barros.

Paulo Weber Junior
TOLEDO

 ̘ Nelson Gafuri preside o Sindicato Rural de Toledo

DIVULGAÇÃO

O aumento do número de em-
presas alocadas e moradores, bem 
como o fortalecimento das unida-
des educacionais instaladas no Bio-
park, têm despertado preocupação 
com os gestores do parque de bio-
ciências e também para a adminis-
tração municipal em relação a rotas 
interligando o município e o empre-
endimento. O tema motivou um en-
contro entre o vice-presidente e ge-
rente de negócios do Biopark, Paulo 
Vitor Almeida, acompanhado do ar-
quiteto e urbanista Enio Luiz Perin, o 
prefeito Beto Lunitti e demais inte-
grantes das duas entidades.

Atualmente, a principal forma de 
acesso é a rodovia PR-589, porém 
o chefe do Executivo Municipal já ex-
ternou o desejo de buscar alternati-
vas para a construção de uma grande 
avenida interligando o sede do muni-
cípio com o local que já abriga duas 
instituições de ensino superior, a Uni-
versidade Federal do Paraná (UFPR) 
e o Biopark Educação, além do Ins-
tituto Federal do Paraná (IFPR), labo-
ratórios, órgãos públicos e aproxima-
damente 200 empresas. 

“Trabalhamos com essa pos-
sibilidade e vamos buscar junto 
aos demais entes federativos for-

Biopark estuda novo acesso
pelo crescimento de empresas

mas e parcerias para tentar viabili-
zar esse eixo que se iniciará no via-
duto da Rua Barão do Rio Branco 
com a BR-467 até o Biopark. Po-
rém, é algo a longo prazo. Entre-
tanto, é muito bom a gente poder 
conversar sobre o assunto e ouvir 
outras sugestões dos representan-
tes do Biopark”, disse Beto que no 
encontro estava junto com os se-
cretários de Planejamento, Habita-
ção e Urbanismo, Norisvaldo Pen-
teado, e do Agronegócio, Turismo, 
Inovação e Desenvolvimento Eco-
nômico, Diego Bonaldo.

Já Vitor Almeida disse que a in-
tenção prioritária com a conversa 
é demonstrar toda a evolução que 
o Biopark está levando para aque-
la região, mas alinhar esse desen-
volvimento urbanístico ao plano di-
retor e ao crescimento de Toledo. “A 
Prefeitura sabe do crescimento, que 
estamos recebendo pessoas, abrin-
do novos loteamentos, buscando 
novos comércios e tudo ocorrendo 
em tempo recorde. Por isso esta-
mos nos adiantando com algumas 
discussões com o intuito de dar se-
gurança e conforto para toda essa 
população que está migrando para 
nosso ecossistema”, concluiu.

TOLEDO
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EDITAL Nº 14/2024 CONVOCAÇÃO Dispõe sobre a convocação de candidato aprovado no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de nº 
12/2023, de 01 de fevereiro de 2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de março de 2023,  
homologado pelo edital nº  97/2023 de  01 de setembro de 2023, RESOLVE: Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem rigorosa de classificação a 
candidata abaixo relacionada para exame de saúde admissional, apresentação de documentos e assinatura do Termo de Posse:  Provimento efetivo-
Estatutário    

INS NOME 
CARGO  CPF Clas 

158098 MARIA MADALENA DENK DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 492.636.689-49 01 
Art. 2º - A candidata fica convocada a comparecer no Posto de Saúde Municipal, à Rua Getúlio Vargas, 739 – centro,  para realização de Exame de 
Saúde Admissional até a data máxima de 08 de fevereiro de 2024.  Parágrafo único – Após a aprovação na perícia médica deverá comparecer na 
Coordenação de Recursos Humanos até o dia 12 de fevereiro de 2024. para assinatura do Termo de Posse e apresentação dos seguintes documentos: 
Fotocópia da Cédula de identidade; b) Fotocópia do CPF; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; d) Fotocópia da Certidão de 
Nascimento de filhos menores de 21 anos; e) Certidão de quitação com o serviço militar (homem); f) 1 fotografias 3x4; Cartão do Pis/PASEP; g) 
Certidão negativa de antecedentes criminais (fornecida do Fórum); h) CTPS (carteira de trabalho e previdência social); i) Comprovante de última 
votação; j)*Declaração de que nunca foi demitida do serviço público (emitida no Departamento de RH da Prefeitura de Palotina); k)*Declaração de 
que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitida no Departamento de RH da Prefeitura de Palotina); l) Declaração de bens e valores 
que constituem seu patrimônio; m) Documentos que comprovem a escolaridade mínima exigida e habilitação legal para o exercício da profissão. Art. 
3º - Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º do Estatuto do Servidor - Lei Complementar 110/2010, a efetivação do Termo de Posse fica condicionado 
ao cumprimento integral do disposto no artigo anterior – Aprovação no Exame de Saúde Admissional e apresentação dos documentos exigidos. Art. 
4º - O não comparecimento do candidato para realização do exame de saúde na data fixada ou a falta de apresentação de qualquer documento exigido 
neste edital, implicará na perda do direito à posse e qualquer outro direito inerente ao Concurso. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em  29 de 
janeiro de 2024. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração  

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 11.025 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pelos artigos 10 e 11, da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para reforço da 
seguinte dotação orçamentária: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
            02014.0824300102.090 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnol. da Informação e Comunicação - PJ R$           2.500,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

 TOTAL.........................................................................   R$          2.500,00 
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 
 

  

0200 PODER EXECUTIVO  
02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

            02014.0824300102.090 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$           2.500,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

 TOTAL.........................................................................   R$          2.500,00 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 29 de janeiro de 2024. 
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TERMO ADITIVO N° 01 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 1196/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa ZENDAI VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 19.671.772/0001-83, Inscrição Estadual n.º 90654970-07, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 976864, com sede à 
Avenida Parigot de Souza, nº 155, Jardim Concórdia, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, CEP: 85.906-070, Fone: (45) 3056-
0800, e-mail: andressa@zendaiveiculos.com.br/germano@zenimotors.com, representada neste ato pelo Sr. GERMANO ZENI, 
sócio administrador, portador da carteira de identidade RG nº 753.402-7 SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 074.485.209-97, residente 
e domiciliado na Rua Minas Gerais, nº 1925, apto 401, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo 
pelas cláusulas e condições seguintes, conforme DISPENSA N° 092/2023, onde o objeto deste termo contratual é: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DA 5ª REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO 
HB-20 PLACA BEW-3I18, PERTENCENTE À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica 
acordado entre as partes o Contrato de Prestação de Serviços nº 1196/2023 com a supressão no valor de R$ 274,66 (duzentos e 
setenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), que corresponde ao valor total do contrato, nos termos do Art. 65, § 1º, conforme 
memorando nº 5321/2022 da Secretaria Municipal de Saúde, aceite da empresa, parecer fiscal e jurídico anexo ao 
processo.Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 29 de Janeiro de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO N° 01 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 1195/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa ZENDAI VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 19.671.772/0001-83, Inscrição Estadual n.º 90654970-07, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 976864, com sede à 
Avenida Parigot de Souza, nº 155, Jardim Concórdia, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, CEP: 85.906-070, Fone: (45) 3056-
0800, e-mail: andressa@zendaiveiculos.com.br/germano@zenimotors.com, representada neste ato pelo Sr. GERMANO ZENI, 
sócio administrador, portador da carteira de identidade RG nº 753.402-7 SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 074.485.209-97, residente 
e domiciliado na Rua Minas Gerais, nº 1925, apto 401, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo 
pelas cláusulas e condições seguintes, conforme DISPENSA N° 092/2023, onde o objeto deste termo contratual é: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DA 5ª REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO 
HB-20 PLACA BEW-3I18, PERTENCENTE À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica 
acordado entre as partes o Contrato de Compras nº 1195/2023 com a supressão no valor de R$ 313,67 (trezentos e treze reais e 
sessenta e sete centavos), que corresponde ao valor total do contrato, nos termos do Art. 65, § 1º, conforme memorando N° 
5321/2022 da Secretaria Municipal de Saúde, aceite da empresa, parecer fiscal e jurídico anexo ao processo.Cláusula Segunda: As 
demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 29 de Janeiro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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RETIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO ADITIVO N° 02 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 297/2023 -  PREGÃO Nº 027/2023. 

No Procedimento do termo aditivo n° 01 de aumento de meta-física ao contrato de prestação de serviços nº 297/2023  do PREGÃO 
027/2023, publicado no Jornal oficial “Jornal do Oeste” do dia 07/01/2024 e no Diário Oficial do Município do dia 08/01/2024, com o objeto 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, 
RASTREAMENTO E TELEMETRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES VIA SATÉLITE – GPS/GPRS/SATELITAL, COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO, DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
VISANDO O CONTROLE DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MAQUINÁRIOS PESADOS QUE 
COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE PALOTINA”, devido a erro procedimental, corrige-se: Onde se lê: “TERMO ADITIVO 
N° 01 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 297/2023”. Lê-se: “TERMO ADITIVO N° 02 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 
297/2023.” E Onde se lê: “R$ 29.502,01 (vinte e nove mil quinhentos e dois reais e um centavo)”. Lê-se: “R$ 29.482,01 (vinte e nove mil 
quatrocentos e oitenta e reais e um centavo)”. A presente retificação passa a fazer parte integrante do Termo Aditivo n° 02 de supressão ao 
contrato de prestação de serviços nº 297/2023. As demais informações constantes nas publicações anteriores permanecem 
inalteradas. Palotina, 29 de Janeiro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2023. ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da documentação de 
Credenciamento para o Chamamento Público nº 005/2023, cujo objeto é CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS QUE SEJAM PRESTADORAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE FARMACÊUTICO E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, PARA ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO 
DELAZERI. Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Janeiro de 2024, às 09h00min (nove horas), reuniram-se o presidente da Comissão Permanente de 
Licitações e Compras e os membros da Equipe de Apoio, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para recebimento dos envelopes contendo as Propostas 
de Preços e os Documentos de Habilitação do Referido Chamamento para o credenciamento dos profissionais. Conforme Edital do Chamamento Público nº 
005/2023, e seus anexos, a Agente de Contratação, Sra. Angela Aparecida de Couto Genero, abriu o envelope contendo os Documentos de Habilitação e as 
propostas de preços, que após análise foram declarados aptos para credenciamento. Ficando assim credenciado para o item 2 – 87653 – CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM 
CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM 
REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMARIAS E UTI as pessoas físicas por ordem de 
protocolo: 01 - Sr. RODRIGO NEVES DE MORAIS portador do CPF nº 072.364.XXX-71 – Protocolo 541/2024 – dia 25/01/2024. Durante a análise da 
documentação verificou-se que o Sr. Rodrigo Neves de Morais possui vínculo com o Município através do CONSAMU junto ao Hospital Municipal, sendo 
assim o contrato a ser celebrado deverá seguir todos os padrões de legalidade. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA 
005/2023 ESTÁ DISPONIVEL E ABERTO PARA NOVOS CREDENCIAMENTOS, NO SITE DO MUNICIPIO www.palotina.pr.gov.br, ou via 
solicitação via email licitação@palotina.pr.gov.br, e admcompras@palotina.pr.gov.br. O prazo de validade do Chamamento 05/2023 é até o dia 
30/03/2024, sendo que a data máxima para vigência dos contratos advindos deste processo é o dia 30/03/2024 sendo o prazo máximo de execução dos 
mesmos o dia 25/03/2024. Angela Aparecida de Couto Genero Ariane Testi Erbano. Sheila Maria Casarotto. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERÇA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2024
Edição 11.171Publicações Legais

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 007/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2024

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público, que estará 
realizando a abertura do certame licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA ELE-
TRÔNICA Nº 002/2024 nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável, cujo objeto é a Contratação de empresa do ramo para a execução, sob 
regime de empreitada global (material e mão de obra), dos serviços de prolonga-
mento de emissários para drenagem pluvial, em área rural do Município de Ouro 
Verde do Oeste, de acordo com os projetos técnicos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e cronograma físico-fi nanceiro anexos ao processo licitatório. Data de 
abertura: 19 de fevereiro de 2024 a partir das 08h31min na plataforma BLL “www.
bll.org.br” “Acesso Identifi cado no link – licitações.” Valor máximo para a contrata-
ção: R$171.858,63 (cento e setenta e um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e 
sessenta e três centavos).
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
concorrência eletrônica “www.bll.org.br” “Acesso Identifi cado no link – licitações”, 
para ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justifi cado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILIDADE, no uso 
das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO nº 003/2024 do Procedimento Administrativo n° 006/2024.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
 OBJETO: Contratação da empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, inscrita no CNPJ 
nº 04.368.898/0001-06, por meio de INEXGIBILIDADE, para realização de reforço 
de rede urbana para atender aumento de carga de 3x100A para 3x300A, conforme 
projeto aprovado.
VALOR TOTAL:  O valor para a contratação é  de R$ 29.526,46 (vinte e nove mil, 
quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no 
art. 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.
Dotação orçamentária e justifi cativas anexas aos autos do Processo de Inexigibili-
dade nº 003/2024.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 29 de janeiro de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 141/2023 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação da Concorrência Eletrônica n° 002/2023; considerando, que segundo 
o parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legis-
lação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade  Concorrência 
Eletrônica n° 002/2023,  cujo objeto é  a Contratação de empresa do ramo para a exe-
cução, sob regime de empreitada global (material e mão de obra), dos serviços de re-
forma do Posto de Saúde sendo: adequações do passeio externo contendo rampas 
de acesso conforme NBR9050, fechamento em alvenaria na copa, bem como a in-
clusão de nova divisória, correção do fl uxo e logística, substituição do forro e portas, 
substituição revestimento cerâmico do banheiro e pintura em um todo; no distrito de 
São Sebastião, município de Ouro Verde do Oeste/PR., ADJUDICANDO em favor da 
empresa: JOAB LOURENCO COSTA (11419869000191) com o lote: 1 no valor total 
de R$ 32.744,22 (trinta e dois mil e setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e 
dois centavos)., regularmente classifi cada e habilitada na Concorrência Eletrônica n° 
002/2023. Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 29 de janeiro de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO
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PORTARIA Nº 003/2024 
DATA: 29 DE JANEIRO DE 2024 
SÚMULA:  CONSTITUI COMISSÃO DE CONTROLE PATRIMONIAL E DE INVENTÁRIO, 

DESFAZIMENTO, REAVALIAÇÃO E DEPRECIAÇÃO DE BENS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE QUATRO PONTES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno, em 
conformidade a Resolução nº 003/2021/CM, de 22 de junho de 2021, 

R E S O L V E 
Art. 1º - Constituir Comissão de Controle Patrimonial e de Inventário, Desfazimento, Reavaliação e 

Depreciação de Bens da Câmara Municipal de Quatro Pontes, pelo período de 12 meses, assim composta:  
JAIR MAJOLO, Servidor Público Municipal de Provimento Efetivo, ocupante do cargo de Procurador 

Jurídico, portador do RG n° 3.204.957-5-SSP/PR e inscrito no CPF n° 488.311.669-72, na condição de Presidente. 
ÉDINA CARINE DE SOUZA KINZLER, Servidora Pública Municipal de Provimento Efetivo, ocupante 

do cargo de Contadora, portadora do RG n° 5.861.716-4, e inscrita no CPF n° 006.312.089-50, na condição de 
Relatora; 

MÁRCIA TEREZINHA MOMBACH, Servidora Público Municipal de Provimento Efetivo, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, portadora do RG nº 4.437.690-3 e inscrito no CPF n° 783.226.269-91, na 
condição de Membro. 

EDUARDO MAFFEI, Servidor Público Municipal de Provimento em Comissão, ocupante do cargo de 
Assessor Jurídico, portador do RG nº 7.195.161-8 e inscrito no CPF n° 044.157.969-82, na condição de Membro. 

Art. 2º - Para avaliar a quota de depreciação dos bens patrimoniais, esta Comissão utilizará como referência 
a Instrução Normativa SRF nº 162, de 31 de dezembro de 1999, da Receita Federal. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação 
Registre-se e publique-se    

PEDRINHO ALOISIO TONELLI  
Presidente 

 

      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                              
ESTADO DO PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228 Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
PORTARIA Nº 004/2024 
DATA: 29/01/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1033/2021, 
 

 

 
R E S O L V E 

 
 
 

      
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de 02 (duas) diárias para o Sr. RENATO 

TONIDANDEL, em decorrência da viagem a Curitiba - PR, para participar de reuniões na 

Assembleia legislativa, Casa Civil, SEJUF, SECID e AMP, com saída no dia 29 janeiro de 2024 e 

retorno dia 31 de janeiro de 2024. 

 

➢ VEICULO: CHEVROLET / TRACKER 

➢ PLACA: RHX8H01 

 

              Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

                                     
 

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 29 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  

      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                    
ESTADO DO PARANÁ 

          CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
Edital de Convocação Nº 001/2024 

 
CONVOCAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições constitucionais e legais, e de conformidade com o constante na Lei Orgânica 

Municipal, na Lei Municipal nº 0314/2009 de 26/05/2009 e de acordo com o Edital nº 001/2023 de 

concurso público, e ainda: 

Considerando a Homologação dos Resultados do Concurso 

Público Municipal realizado em 11 de dezembro de 2023,  

 

RESOLVE 
Art. 1º CONVOCAR, os (a) candidatos (a) abaixo relacionados, 

para comparecer, no Depto. De Recursos Humanos desta Prefeitura, até dia 07 de fevereiro de 

2024, munidos dos documentos exigidos para investidura, conforme item 9.3. do edital 001/2018, 

a fim de tomar posse no cargo em que foram aprovados (as). 

 

NOME CARGO 

POLIANA MADLENE SCHMITZ ADVOGADO 
BARBARA SCARIOT COLOMBELLI FARMACÊUTICO 

 

 Art. 2º O não comparecimento do candidato convocado no 

prazo citado no artigo anterior implicara automaticamente em desistência ao Cargo concorrido. 

Santa Lúcia, PR, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

 
 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  

 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                                         Rua 21 de Abril, 718 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                                            Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

           CNPJ: 77.840.874/0001-81 
    

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Nº 05/2024 

 
De acordo com a Autorização de despesa nº 06/2024, datada 24 de janeiro deste ano, 

 RATIFICAMOS, a decisão proferida por esta Comissão, relativa à autorização de despesa nº 06/2024, de 24 de         

janeiro de 2024, de responsabilidade da empresa: Folha da Terra Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita            

o CNPJ sob nº 04.488.194/0001-77, situada Rua Bandeirantes, 1128 - Centro – Palotina – PR, CEP: 85.950-000, 

determino ciência, e 
ADJUDICAMOS, à empresa supracitada, o serviço em tela, autorização de despesa nº 06/2024, no valor de R$ 

2.200,00 (Dois Mil e Duzentos Reais) 

Palotina - PR, 29 de janeiro de 2024. 
 

. 
____________________ 

Eurico Fernandes Barbosa 
Presidente                    

 

 

 
 

 
 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 29/01/2024, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023 

Processo Administrativo: Nº 145/2023 
Objeto: Formação de Registro de Preços para contratação de Pessoa Jurídica visando a 
locação de brinquedos de recreação para entretenimento infantil em eventos da Escola 
Municipal e demais eventos do Município de Quatro Pontes, cada unidade de brinquedo 
corresponde ao período de 4 (quatro) horas locado com a presença de um monitor, durante o 
período de vigência da ATA, conforme especificações e demais elementos descritivos contidos 
neste Edital e no Termo de Referência - Anexo I. - Empresas vencedoras valor total: R$ 
102.390,00 (cento e dois mil e trezentos e noventa reais): JOHNER RECREAÇÃO E 
EVENTOS LTDA (14.975.241/0001-60) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 12, 14 e 16 no valor 
total de R$ 55.940,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos e quarenta reais). 48.948.174 
ANDERSON KIELING (48.948.174/0001-07) com os lotes: 8, 9, 10, 11, 13, 15, 17, 18 e 19 
no valor total de R$ 46.450,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos e cinquenta reais). - 
QUATRO PONTES - PR, 29 de janeiro de 2024. 
 

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 
Processo Administrativo: Nº 146/2023 

Objeto: Formação de Registro de Preços para a aquisição de gêneros alimentícios a serem 
utilizados pelos grupos do Proteção e Atendimento Integral a Família e Serviço de 
Convivência - PAIF e Fortalecimento de Vínculos - SCFV do Município de Quatro Pontes, a 
serem entregues na quantidade e frequência determinadas durante a vigência da ATA, 
conforme especificações e demais elementos descritivos contidos neste Edital e no Termo de 
Referência - Anexo I. - Empresas vencedoras valor total: R$ 64.778,72 (sessenta e quatro mil 
e setecentos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos): COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL COPAGRIL (81.584.278/0010-46) com os lotes: 10, 11, 12, 18, 20, 21, 
27, 35, 39, 40, 44, 49, 50, 52, 54, 55, 58 e 60 no valor total de R$ 12.093,47 (doze mil e 
noventa e três reais e quarenta e sete centavos). JUANE SUPERMERCADO 
EIRELI (09.444.152/0001-58) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 22, 23, 
25, 26, 28, 29, 30, 31, 34, 36, 42, 43, 45, 46, 47, 48, 51, 56 e 57 no valor total de R$ 52.685,25 
(cinquenta e dois mil e seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). - Itens 
desertos: 32, 33, 38 e 41. - Itens fracassados: 5, 24, 37, 53 e 59. - QUATRO PONTES - PR, 
29 de janeiro de 2024. 

LUCAS LUAN TONELLI 
Pregoeiro 

A empresa abaixo torna público que requereu ao IAT, a renovação da Licença 
Ambiental Simplifi cada - RLAS 5692, para o empreendimento a seguir especifi cado: 
EMPRESA: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. ATIVIDADE: 
Operação da EEE Gafuri. ENDEREÇO: RUA EDUARDO ROMERO, S/N. 
MUNICÍPIO: Toledo. VALIDADE: 12/07/2024.

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
 

ERRATA RATIFICAÇÃO Nº 04/2024 
“Onde se lê: R$ 1.569,55 ( Hum Mil quinhentos e sessenta e nove reais”.  

 

Leia-sê: “ R$ 5.655,70 ( Cinco Mil Seiscentos e Cinquenta e Cinco Reais e Setenta Centavos).” 

. 
 

Palotina – PR, 29 de janeiro de 2024. 
 

EURICO FERNANDES BARBOSA 
Presidente 

 
 

 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor do CONSE-

LHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob Nº 76.639.384/0001-59, a qual ob-
jetiva a contratação de empresa especializada para fornecimento de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, a qual é 
necessária para elaboração de projetos desenvolvidos pela Secretaria de Planejamento. Conforme memorando e parecer jurídi-
co em anexo justificando o referido. Perfazendo o valor máximo estimado a ser gasto de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Missal/PR, 29 de Janeiro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor da ASSOCI-
AÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob Nº 76.694.132/0001-22, a qual objetiva o pagamento de co-
brança específica mensalmente no valor de R$ 3.148,00 (três mil, cento e quarenta e oito reais) à Associação dos Municípios 
do Paraná - AMP. Conforme memorando e parecer jurídico em anexo justificando o referido. Perfazendo o valor máximo a ser 
gasto de R$ 16.176,00 (dezesseis mil, cento e setenta e seis reais). 

Missal/PR, 29 de Janeiro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE PEQUENO VALOR Nº 001/2024 

Autorização com fundamento no Art. 95, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, e sua alteração pela Decreto nº 
11.871/2023, em favor da empresa JONATHAN SANDERS - INCENGE - ME, inscrita no CNPJ sob nº 26.142.544/0001-81, a 
mesma objetiva a contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto de Prevenção de Incêndio e Desastre para 
instalação e ocupação temporária no Terminal Turístico de Vila Natal. Conforme Solicitação justificando o referido, orçamento e 
despachos em anexo. Perfazendo o valor máximo a ser gasto de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

Missal/PR, 26 de Janeiro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE PEQUENO VALOR Nº 002/2024 

Autorização com fundamento no Art. 95, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, e sua alteração pela Decreto nº 
11.871/2023, em favor da empresa BANDA GRALHA AZUL LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 15.504.727/0001-83, a 
mesma objetiva a contratação de banda para animação de baile no Terminal Turístico de Vila Natal. Conforme Solicitação justi-
ficando o referido, orçamento e despachos em anexo. Perfazendo o valor máximo a ser gasto de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Missal/PR, 26 de Janeiro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE PEQUENO VALOR Nº 003/2024 

Autorização com fundamento no Art. 95, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, e sua alteração pela Decreto nº 
11.871/2023, em favor da FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMERCIAIS E EMPRESARIAIS DO ESTADO DO PARANÁ 
- FACIAP, inscrita no CNPJ sob nº 40.312.993/0001-51, a mesma objetiva a aquisição de Certificado Digital e-CPF, tipo A-1, 
com validade de 12 (doze) meses, para o responsável legal do Município. Conforme Solicitação justificando o referido, orçamen-
to e despachos em anexo. Perfazendo o valor máximo a ser gasto de R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

Missal/PR, 29 de Janeiro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024 

O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 78.101.847/0001-
50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público para todos os interessados que está 
aberto o prazo para CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES RURAIS, PARA O FORNECIMENTO DE CARNE BOVINA E 
SUÍNA PARA REALIZAÇÃO DO 23º DESAFIO DA PESCA À CORVINA, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 10 E 11 DE FE-
VEREIRO DE 2024 NO TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL, CONFORME DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2024, 
em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 
31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos e nas quantidades abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
001 CARNE BOVINA (COSTELA GRILL SELECIONADA) 300 KG R$ 26,30 R$ 7.890,00 
002 CARNE SUÍNA PICADA 300 KG R$ 15,50 R$ 4.650,00 

VALOR TOTAL: R$ 12.540,00 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 02 de Fevereiro de 2024, com prazo até as 10:00 horas do dia 
05 de Fevereiro de 2024, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser 
solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo site www.missal.pr.gov.br 
ou pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br .  

Missal/PR, 29 de Janeiro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024 
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, proveniente do edital de CREDEN-
CIAMENTO DE PRODUTORES RURAIS, PARA O FORNECIMENTO DE CARNE BOVINA E SUÍNA PARA REALIZAÇÃO 
DO 23º DESAFIO DA PESCA À CORVINA, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 10 E 11 DE FEVEREIRO DE 2024 NO TER-
MINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL, CONFORME DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2024, em conformidade com o in-
ciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5.966 de 31 de Março de 2023. 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta reais). 
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sitio da Internet:  http://www.missal.pr.gov.br 
LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As inscrições deverão estar devidamente acompanhadas dos 
documentos referidos no presente edital, entregues em envelope único, lacrado e protocolados na Prefeitura Municipal de 
Missal, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/PR. 

                                                                          Missal/PR, 29 de Janeiro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 156/2023 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS (NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEVISOR, PATINETE E SCOOTER), 
PARA SEREM UTILIZADOS NO SORTEIO DE PRÊMIOS DO PROGRAMA “NOTA MISSALENSE”. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 109, § 1 DA LEI nº8.666/93, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO 
EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
A CASA DA INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ N° 12.146.615/0001-00 004 R$ 854,00 

AR LIMP LTDA - ME, CNPJ N° 31.314.488/0001-55 005 R$ 3.550,00 
B. DANIEL INFORMÁTICA, CNPJ N° 11.607.273/0001-15 001 R$ 2.471,20 
L. L. MALKUT LTDA - ME, CNPJ N° 20.393.199/0001-72 002 R$ 1.900,00 

MARCOS FERARI LTDA - ME, CNPJ N° 33.008.679/0001-14 003 R$ 8.599,99 
ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.     

  MISSAL - PR, 29 DE JANEIRO DE 2024. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 160/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDA-
LHAS PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 109, § 1 DA LEI nº8.666/93, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO 
EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
GRAL EVENTOS E ESPORTES LTDA - ME,  

CNPJ Nº 17.703.485/0001-82 
001,003,004, 
005,006,007 R$ 14.368,00 

INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME,  
CNPJ N° 28.480.081/0001-93 002,008 R$ 1.304,76 

HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 
  MISSAL - PR, 29 DE JANEIRO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2023 

LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023  
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL   
 PATRICIA REGINATO ARQUITETURA E OBRAS EIRELI - CNPJ Nº 33.477.966/0001-73 
OBJETO         REGISTRO DE PREÇOS, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 

CONCRETO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 
TRANSPORTE. 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DA ATA Nº159/2023, PASSANDO DO SR. IVO SCHWENDLER, 
PORTADOR DO CPF Nº ***.966.***-20  PARA O SR. ENIO KRUMMENAUER, CPF Nº ***.000.***-53, 
CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO 
MEMORANDO Nº053/2024 SOUT. 

DATA                          26 DE JANEIRO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 709/2023 

LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 072/2023 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL E EVELISE LUNKES LTDA - CNPJ Nº 33.433.144/0001-90 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E MARMI-

TAS, DEVENDO SER FORNECIDAS NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE MISSAL E NO DISTRITO DO POR-
TÃO DO OCOÍ 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DA ATA Nº159/2023, PASSANDO DO SR. IVO SCHWENDLER, 
PORTADOR DO CPF Nº ***.966.***-20  PARA O SR. ENIO KRUMMENAUER, CPF Nº ***.000.***-53, 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO 
MEMORANDO Nº053/2024 SOUT. 

DATA                           26 DE JANEIRO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 698/2023 

LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 072/2023 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL E CHURRASCARIA PORTEIRA NOVA LTDA - CNPJ Nº 82.302.233/0001-33 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E MARMI-

TAS, DEVENDO SER FORNECIDAS NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE MISSAL E NO DISTRITO DO POR-
TÃO DO OCOÍ 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DA ATA Nº159/2023, PASSANDO DO SR. IVO SCHWENDLER, 
PORTADOR DO CPF Nº ***.966.***-20  PARA O SR. ENIO KRUMMENAUER, CPF Nº ***.000.***-53, 
CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO 
MEMORANDO Nº053/2024 SOUT. 

DATA                          26 DE JANEIRO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 039/2023 

LICITAÇÃO  TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº038/2022   
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e R. QUIDIQUIMO LTDA CNPJ:14.969.244/0001-91 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIA-

LIZADOS NA ÁREA DE PSIQUIATRIA, PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO (CENTRO), PARA OS PACIENTES USUÁRIOS DO SUS, RESIDENTES EM MISSAL/PR. 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DURAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO 
PELO MEMORANDO Nº051/2024 - SMS. 

DATA                           29 DE JANEIRO DE 2024 
 

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº159/2023 

         OBJETO            REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, ARQUIBANCADA, BANHEIROS QUÍMICOS, TAPUME, STANDS, 
GRADES DE ISOLAMENTO, PALCO, GERADOR E DECK, CONFORME A NECESSIDADE DOS EVENTOS DO MUNI-
CÍPIO 

FORNECEDOR CNPJ  ATA Nº VALOR TOTAL 
GALLES ASSESSORIA PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA -   41.826.270/0001-33 012 R$ 25.000,00 

JD MIRANDA RODEIO SHOW LTDA 03.941.956/0001-21 014 R$28.400,00 
M.K. IBRAHIM LTDA –  20.955.278/0001-20 019 R$ 17.616,00 

DURAÇÃO        12(DOZE) MESES 
DOTAÇÕES       SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

  EVENTOS OFICIAIS 
  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
  03850 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
  03850 EA 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
  03855 E 00000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
  03855 EA 00000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

DATA              29 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
 
 
 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 11/2024 
FORMA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: registro de preços visando aquisição de Óleo Diesel S500 à granel e Óleo Diesel S10 para 
abastecimento na bomba, pelo período de 06 (seis) meses. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:30min do dia 07/02/2024. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 07/02/2024. 
A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, através do Sistema de Licitações 
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, disponível em www.bll.org.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas no sitio eletrônico da EMDUR, www.emdur.com.br ou 
através do telefone: (45) 3378-8000 ou ainda pelos e-mails: pregoeiro@emdur.com.br e 
licita1@emdur.com.br. 

Toledo/PR, 29 de janeiro de 2024 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

 DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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